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O congresso Nacional decreta:  

                       Art. 1º Esta Lei destina-se a fomentar o aproveitamento e a atividade industrial 

de produção de energia elétrica a partir de resíduos sólidos em aterros sanitários:  

                       Art. 2º Dê-se aos artigos 42 e 44 da Lei nº 12.305, de 2010, a seguinte 

redação:  

                       “Art. 42. ............................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

                                          

                       IX – elaboração e execução de projetos de aterros sanitários que contemplem 

a geração de energia elétrica. (NR)”  

                        “Art. 44................................................................................................. 

................................................................................................................................... 

                        IV – empresas dedicadas a gerar energia a partir do aproveitamento dos 

resíduos sólidos em aterros sanitários. (NR)”  

                       Art. 3º O artigo 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, fica acrescido do 

seguinte inciso:  

                        “Art. 28................................................................................................  

.................................................................................................................................... 

                        XXXVIII – energia elétrica gerada a partir de resíduos sólidos em aterros 

sanitários. (NR)” 

                        Art. 4º O inciso I do artigo 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

                        “Art. 13...............................................................................................  

                        I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias 

de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as 

provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades 

de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável, 

e as provisões para encerramento e manutenção pós encerramento de aterro de resíduos 

sólidos, fundamentadas por relatório elaborado por técnico habilitado. (NR)”  

                        Art. 5º Os artigos 47 e 48 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

                        “Art. 47. Fica vedada a incidência de IPI sobre desperdícios, resíduos ou 

aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro, de aço, de cobre, de prata, de 

ouro, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, todos classificados 

respectivamente na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, 

e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi, para pessoa jurídica que 

apure o imposto de renda com base no lucro presumido e optantes pelo SIMPLES.” NR  
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                        “Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 

suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta 

Lei. (NR)” 

                       Art. 6º A Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 47-A:  

                       “Art. 47-A. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do 

caput do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 

3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos 

ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro, de aço, de cobre, de prata, de 

ouro, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, todos classificados 

respectivamente na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, 

e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi, para pessoa jurídica que 

apure o imposto de renda com base no lucro presumido e optantes pelo SIMPLES.”  

                       Art. 7º A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que “institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras 

providências”, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos 44-A e 44-B:  

                       “Art. 44-A. A pessoa jurídica que exerça preponderantemente a atividade de 

reciclagem de resíduos sólidos ou atividades relacionadas a suas etapas preparatórias, 

conforme definido pelo regulamento, faz jus aos seguintes benefícios fiscais:  

                      I – redução, em até 50% (cinquenta por cento), das alíquotas do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, previstas na Tabela de Incidência do IPI (TIPI), sobre a 

aquisição ou importação de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, assim 

como acessórios sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à 

reciclagem de resíduos sólidos e ao seu aproveitamento como fonte geradora de energia;  

                  II – depreciação acelerada incentivada, calculada com base na mesma taxa de 

depreciação usualmente admitida, sem prejuízo da depreciação normal, das máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos novos, destinados à reciclagem de resíduos 

sólidos.  

                  § 1º Considera-se preponderante a atividade de reciclagem de resíduos sólidos 

ou relacionada a suas etapas preparatórias quando a receita operacional delas decorrente 

corresponder ao mínimo de 80% (oitenta por cento) da receita bruta anual da pessoa 

jurídica, de acordo com as condições e critérios fixadas pelo regulamento.  

                 § 2º A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos 

bens adquiridos ou importados nos termos deste artigo, antes de dois anos contados da 

data de sua aquisição, a pessoa que não satisfaça as condições e requisitos para o gozo do 

benefício, será precedida de recolhimento, pelo alienante ou cedente, do tributo 

correspondente à redução de alíquota de que trata o inciso I do caput.  

                § 3º Caso se apure que a pessoa jurídica beneficiária não satisfazia, ou deixou de 

satisfazer, qualquer das condições e requisitos estabelecidos neste artigo ou no 

regulamento para o gozo do benefício, fica ela obrigada a recolher o tributo correspondente.  

                § 4º Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º, fica a pessoa jurídica obrigada também a 

recolher juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data do fato gerador, 
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referentes ao imposto não pago ou à compensação do crédito presumido indevidamente 

apurado, na condição de contribuinte, em relação aos bens importados, ou de responsável, 

em relação aos adquiridos no mercado interno.  

                § 5º Não sendo efetuado o recolhimento na forma do § 4º, caberá lançamento de 

ofício, com aplicação de juros e da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996.  

                § 6° A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso II do caput constituirá 

exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada em livro 

fiscal de apuração do lucro real.  

                § 7° O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

                § 8° A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

7°, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial será adicionado ao lucro 

líquido para efeito de determinação do lucro real. ” (NR)  

                “Art. 44-B. A pessoa jurídica que prestar serviços de aterro sanitário e industrial 

faz jus à redução, em até 50% (cinquenta por cento), das alíquotas do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, previstas na Tabela de Incidência do IPI (TIPI), sobre a aquisição 

ou importação de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, assim como 

acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à incorporação 

em seu ativo imobilizado alocado a esses serviços. (NR)” 

                   Art. 8º Os artigos 5º e 6º da Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passam 

a vigorar com as seguintes redações:  

                   “Art. 5º Os estabelecimentos industriais, que apurem o imposto de renda com 

base no lucro real farão jus, até 31 de dezembro de 2025, a crédito presumido do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 

matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos.  

                   § 1º Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, 

objetos ou bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

                   § 2º O benefício previsto no caput do artigo será aplicado sobre a aquisição de 

desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro, de aço, 

de cobre, de prata, de ouro, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, 

todos classificados respectivamente na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi. 

(NR)”  

                  “Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º desta Lei:  

                   I – será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos 

produtos que contenham resíduos sólidos em sua composição;  

                  II – não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em 

sua composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade 

do IPI;  
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                 III – será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a 

que estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o 

valor de venda do produto subtraído do valor de compra dos resíduos que fazem parte de 

sua composição. (NR)”  

                 Art. 9º Fica reduzida a zero as alíquotas da contribuição para o Pis/Pasep e da 

Cofins incidentes sobre a receita de venda no mercado interno de mercadorias que utilizem 

desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro, de aço, 

de cobre, de prata, de ouro, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, 

todos classificados respectivamente na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi 

como insumo na fabricação.  

                 § 1º Para os efeitos desta Lei considera-se insumo reciclado ou reutilizado o 

material reaproveitado no processo produtivo após o beneficiamento de que tratam os 

incisos XIV ou XVIII do art. 3º da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.  

                 § 2º O benefício de que trata este artigo somente se aplica à receita de venda de 

produtos cuja fabricação utilizem os materiais listados no art. 5º desta lei como insumo em 

sua fabricação em no mínimo 80% (oitenta por cento) de sua composição.  

                   § 3º O Poder Executivo poderá diminuir ou restabelecer o percentual de que 

trata o parágrafo anterior, podendo definir percentuais diferenciados por produto, assim 

como determinar novos critérios para usufruto do benefício, de acordo com Processo 

Produtivo Básico.  

                Art. 10 Os artigos 19, 42 e 44, da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

               “Art. 19 O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

...................................................................................................................................  

                XX – programas e ações para a recuperação energética dos resíduos sólidos 

urbanos. (NR)”  

               “Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

..................................................................................................................................  

                IX – implantação de empreendimentos destinados à recuperação energética dos 

resíduos sólidos urbanos. (NR)”  

               “Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 

financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de 

maio de 2000, a:  

..................................................................................................................................  

                IV – empresas dedicadas à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos. 

(NR)” 
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               Art. 11 A partir do exercício seguinte à publicação desta Lei ficam isentos do IPI – 

Imposto sobre Produtos Industrializados as usinas para tratamento de lixo com geração de 

energia.  

               Art. 12 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 90 dias após sua 

publicação.  

              Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.  

              Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

JUSTIFICAÇÂO 

              A energia elétrica obtida através do tratamento de resíduos sólidos é um 

combustível de alto valor estratégico e baixo impacto ambiental, com benefícios 

econômicos, ambientais e sociais.  

            Para o Brasil, gera-se receita e arrecadação, além de reduzir drasticamente a 

dependência de combustíveis e energia de matrizes não renováveis. Para o meio ambiente 

o impacto é ainda maior: com o aproveitamento dos resíduos, deixa-se de contaminar o 

solo, os lençóis freáticos, rios e açudes e evita-se lançar na atmosfera gases de efeito 

estufa. No aspecto social, evita-se a proliferação de odores desagradáveis e de doenças 

causadas por insetos atraídos pelos resíduos.  

           Além disso, promove a democratização do uso da energia, visto que a produção é 

descentralizada, promovendo a chegada da energia e dos combustíveis em comunidades 

que não têm acesso.  

           Rodrigo Regis de Almeida Galvão, integrante da Agência Internacional de Energia 

(AIE), afirma que se todo o potencial de produção de biogás do Brasil fosse aplicado na 

geração de energia elétrica, seria equivalente a 24% de toda a demanda nacional de 

energia.  

           Além dos problemas ambientais, o predomínio dos combustíveis fósseis enfrenta, 

cada vez mais, obstáculos como a volatilidade de preços e a tendência de médio e longo 

prazos de diminuição na oferta. Nesse contexto, surge como uma das alternativas mais 

sustentáveis, apresentando tecnologia em estágio avançado de escalonamento industrial.  

          Na Europa e América do Norte a energia oriunda do tratamento dos resíduos sólidos 

já é apontada como alternativa sustentável para utilização em veículos pesados, como 

tratores, ônibus e caminhões. O biocombustível oferece eficiência e autonomia próxima a do 

diesel e sua implantação é bem mais rápida e barata do que a eletrificação atual.  

          Entendemos que para podermos dispor de uma alteração na matriz energética se faz 

necessário o empenho do poder público em prol desta finalidade seja por meio de políticas 

públicas ou por incentivar a iniciativa privada fazer o investimento. Entendemos que o 

presente projeto cria um ambiente propicio ao desenvolvimento da utilização desta fonte 

energética.  

           O marco regulatório da gestão de resíduos sólidos no Brasil foi estabelecido em 

2010, pela Lei nº 12.305, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A referida lei 

consagrou um conjunto de conceitos e princípios inovadores no tratamento da matéria, 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5697/2019 

dentre os quais convém destacar o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável 

como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 

cidadania. Além de explicitar o entendimento de que o resíduo sólido é um recurso que deve 

ser aproveitado economicamente, a lei afirma que a disposição final em depósitos é a última 

alternativa para a solução do problema do lixo. Antes da disposição final (que deve ser 

ambientalmente adequada), deve-se buscar a não geração de resíduos, a redução, a 

reutilização, a reciclagem e o tratamento dos resíduos sólidos.  

           Uma das formas de tratar os resíduos sólidos é fazer o seu aproveitamento 

energético. Por esse motivo, a Lei inclui, no conteúdo mínimo do Plano Nacional e nos 

Planos Estaduais de Resíduos Sólidos, o aproveitamento energético dos gases gerados nas 

unidades de disposição final de resíduos sólidos.  

            A demanda por energia no mundo cresce de forma tão acelerada quanto o volume 

de lixo. Harmonizar de forma inteligente essas curvas de crescimento constitui um dos 

grandes desafios tecnológicos da atualidade. Essa é a razão pela qual vem crescendo 

rapidamente o número de países que investem no aproveitamento energético do lixo. São 

basicamente duas as rotas tecnológicas empregadas para alcançar esse objetivo: a queima 

direta dos resíduos (waste-to-energy) ou a queima do biogás produzido a partir da 

decomposição da matéria orgânica do lixo.  

            A incineração de resíduos não biodegradáveis é atualmente empregada em diversos 

países, principalmente os que não detêm muito espaço físico, como forma de reduzir o 

volume a ser destinado para deposição em aterros. É utilizada principalmente nos países 

nórdicos como forma de gerar aquecimento e eletricidade. O processo de incineração se 

baseia no uso de fornos a alta temperatura que promove a combustão completa dos 

resíduos, garantindo tratamento sanitário e destruição de componentes orgânicos, o que 

também minimiza a presença de resíduos combustíveis nas cinzas geradas ao final do 

processo. Essas cinzas são geralmente encaminhadas para aterros, porém estudos já 

comprovaram a possibilidade de incorporação delas como matéria-prima na confecção de 

produtos cerâmicos sem alteração do comportamento mecânico dos mesmos. Em relação 

às questões ambientais, as incineradoras podem enfrentar certa resistência pelo fato da 

queima de resíduos sólidos urbanos emitir substâncias perigosas como dioxinas, furanos e 

ácidos Contudo, o controle da poluição pode ser feito de forma a tratar os gases emitidos 

com sistemas de neutralização de ácidos, filtração para materiais particulados e retenção de 

compostos como óxidos, organoclorados e metais voláteis, por exemplo.  

              A geração de eletricidade através da incineração se baseia na produção, pela 

combustão dos resíduos sólidos, de gases com elevada temperatura, capazes de vaporizar 

a água para movimentar turbinas a vapor.  

              Na Alemanha, a usina de Schwandorf incinera 23 toneladas de resíduos por hora 

em apenas uma de suas caldeiras e dessa forma é capaz de gerar energia elétrica para 

abastecimento da rede pública da cidade. Não somente a incineração, mas processos como 

a gaseificação de resíduos também possibilitam aproveitamento energético. A diferença está 

no fato da gaseificação destruir os materiais pelo calor sem ocorrer a combustão, formando 

gás de síntese que pode ser utilizado para a geração de eletricidade ou de combustíveis 

líquidos.  
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              No Brasil — onde a disponibilidade de terra torna a opção pelos aterros menos 

complicada do que na maioria dos países desenvolvidos –, a exploração energética do lixo 

tem sido possível a partir da queima do biogás.  

             Um aterro de resíduos sólidos pode ser considerado como um reator biológico onde 

as principais entradas são os resíduos e a água e as principais saídas são os gases e o 

chorume. A decomposição da matéria orgânica ocorre por dois processos, o primeiro 

processo é de decomposição aeróbia e ocorre normalmente no período de deposição do 

resíduo. Após este período, a redução do O2 presente nos resíduos dá origem ao processo 

de decomposição anaeróbia.  

             O biogás é composto por vários gases, alguns presentes em grandes quantidades 

como o metano e o dióxido de carbono e outros em quantidades em traços. Os gases 

presentes nos aterros de resíduos incluem o metano (CH4), dióxido de carbono (CO2), 

amônia (NH3), hidrogênio (H2), gás sulfídrico (H2S), nitrogênio (N2) e oxigênio (O2). O 

metano e o dióxido de carbono são os principais gases provenientes da decomposição 

anaeróbia dos compostos biodegradáveis dos resíduos orgânicos. A distribuição exata do 

percentual de gases variará conforme a antiguidade do aterro.  

              Os fatores que podem influenciar na produção de biogás são: composição dos 

resíduos dispostos, umidade, tamanho das partículas, temperatura, pH, Idade dos resíduos, 

projeto do aterro e sua operação.  

              Geralmente, a geração de biogás inicia-se após a disposição dos resíduos sólidos, 

encontrando-se registros de metano ainda nos primeiros três meses após a disposição, 

podendo continuar por um período de 20, 30 ou até mais anos depois do encerramento do 

aterro. O gás proveniente dos aterros contribui consideravelmente para o aumento das 

emissões globais de metano. As estimativas oscilam entre 20 e 70 Tg/ano, enquanto que o 

total das emissões globais pelas fontes antropogênicas equivale a 360 Tg/ano, indicando 

que os aterros podem produzir cerca de 6 a 20 % do total de metano.  

               O aproveitamento energético do biogás produzido pela degradação dos resíduos 

consiste em converte-lo em uma forma de energia útil tais como: eletricidade, vapor, 

combustível para caldeiras ou fogões, combustível veicular ou para abastecer gasodutos 

com gás de qualidade.  

               No ano de 2011, o aproveitamento energético dos resíduos sólidos urbanos 

gerados, em todo o planeta, ofertou 90 TWh de eletricidade, equivalente a 83% do consumo 

residencial brasileiro em 2010. As cerca de 200 milhões de toneladas utilizadas, que 

correspondem a 15% da produção total de lixo ou o triplo do nacional, demandaram 

aproximadamente 2.000 usinas. Os principais consumidores desta eletricidade – bem como 

do calor disponibilizado simultaneamente - foram os EUA (28%), a Alemanha (20%) e o 

Japão (10%).  

               Os resíduos urbanos também ofertaram combustível veicular, o biometano, obtido 

a partir de tratamento do biogás.  

                Pelas contas do Ministério do Meio Ambiente, considerando apenas os 56 maiores 

aterros do país, o biogás acumulado seria suficiente para abastecer de energia elétrica (311 

MW/h) uma população equivalente à do município do Rio de Janeiro (5,6 milhões). O 
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cenário para 2020 aponta uma produção ainda maior de energia (421 MW/h), suficiente para 

abastecer quase 8,8 milhões de pessoas, a população de Pernambuco.  

                 Estudo da Abrelpe (Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e 

Resíduos Especiais) analisou 22 aterros sanitários interessados em explorar o gás do lixo. 

Segundo o ―Atlas Brasileiro de Emissões de GEE (gases de efeito estufa) e Potencial 

Energético na Destinação de Resíduos Sólidos‖, o biogás estocado nesses aterros (280 

MW/h) poderia abastecer 1,5 milhão de pessoas. Para isso, seriam necessários 

investimentos de aproximadamente R$ 1 bilhão. Até 2039, esse potencial poderá chegar a 

500 MW/h, o suficiente para abastecer 3,2 milhões de pessoas, o equivalente à população 

do Rio Grande do Norte.  

                 Esses dados demonstram a importância da recuperação energética dos resíduos 

sólidos para o desenvolvimento social e econômico sustentável do País. O objetivo da 

presente proposição é contribuir para o desenvolvimento do setor. Dada a relevância da 

matéria, esperamos poder contar com a contribuição e o apoio dos nossos pares nesta 

Casa para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019.  

Deputado Federal Cleber Verde 
Republicanos/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 
regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 
não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final; 
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V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 
sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui 
a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 
entre elas a disposição final, observando normas operacionais es pecíficas de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 
consumo; 

 X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens 
e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores 
condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades 
das gerações futuras; 

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 
ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 
em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 
de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 
conjunto de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 
 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo: 

 I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas; 

 II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

 III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

 IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 
art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

 V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

 VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

 VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos 
sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e 
do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

 VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20 a cargo do poder público; 

 IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

 X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

 XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 
das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

 XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 
mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

 XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses 
serviços, observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

 XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 
com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada; 

 XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 
relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
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 XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 
da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 
que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

 XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

 XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

 XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 
vigência do plano plurianual municipal. 

 § 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar 
inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, 
respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, 
todos deste artigo. 

 § 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 
regulamento. 

 § 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios: 
 I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
 II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
 III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 
 § 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

 § 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 
se couber, do SNVS. 

 § 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 
desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 
dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 
geração de resíduos sólidos. 

 § 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

 § 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 
não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou 
atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

 § 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções 
consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano 
intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, 
pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos. 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 
Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos: 
 I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13; 
 II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 
a)  gerem resíduos perigosos; 
b)  gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 
público municipal; 

 III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

 IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 
inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 
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 V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

 Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 
estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 
resíduos perigosos. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

 
Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 
I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 
II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 
VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos; 
VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 
 
Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a 

atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para 
investimentos produtivos. 

 
Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 

suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 
 
Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 

2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que 
envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 
Governo Federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 

 
Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 
interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 
prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 
nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 
acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 
de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 
2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 
três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 
estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados 
ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 
partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 
pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, 
na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
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quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 
Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 
2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital 
e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 
encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 
16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 
(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 
de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.649, de 17/5/2012) 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
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XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 
código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 
19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU de 7/10/2015, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 
IV, X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 
e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 
1.730, de 17 de outubro de 1979. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

 
Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
....................................................................................................................................................... 

Subseção I 
Das alterações na apuração do lucro real 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 43. Poderão ser registradas, como custo ou despesa operacional, as 

importâncias necessárias à formação de provisão para créditos de liquidação duvidosa. (Vide 
art. 14 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º A importância dedutível como provisão para créditos de liquidação duvidosa 
será a necessária a tornar a provisão suficiente para absorver as perdas que provavelmente 
ocorrerão no recebimento dos créditos existentes ao fim de cada período de apuração do lucro 
real.  

§ 2º O montante dos créditos referidos no parágrafo anterior abrange 
exclusivamente os créditos oriundos da exploração da atividade econômica da pessoa jurídica, 
decorrentes da venda de bens nas operações de conta própria, dos serviços prestados e das 
operações de conta alheia.  

§ 3º Do montante dos créditos referidos no parágrafo anterior deverão ser 
excluídos: 

a) os provenientes de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária em 
garantia, ou de operações com garantia real; 

b) os créditos com pessoa jurídica de direito público ou empresa sob seu controle, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária; 

c) os créditos com pessoas jurídicas coligadas, interligadas, controladoras e 
controladas ou associadas por qualquer forma; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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d) os créditos com administrador, sócio ou acionista, titular ou com seu cônjuge 
ou parente até o terceiro grau, inclusive os afins; 

e) a parcela dos créditos correspondentes às receitas que não tenham transitado 
por conta de resultado; 

f) o valor dos créditos adquiridos com coobrigação; 
g) o valor dos créditos cedidos sem coobrigação; 
h) o valor correspondente ao bem arrendado, no caso de pessoas jurídicas que 

operam com arrendamento mercantil; 
i) o valor dos créditos e direitos junto a instituições financeiras, demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a sociedades e fundos de 
investimentos. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo adequado da provisão, aplicar-se-á, 
sobre o montante dos créditos a que se refere este artigo, o percentual obtido pela relação 
entre a soma das perdas efetivamente ocorridas nos últimos três anos-calendário, relativas aos 
créditos decorrentes do exercício da atividade econômica, e a soma dos créditos da mesma 
espécie existentes no início dos anos-calendário correspondentes, observando-se que: 

a) para efeito da relação estabelecida neste parágrafo, não poderão ser computadas 
as perdas relativas a créditos constituídos no próprio ano-calendário; 

b) o valor das perdas, relativas a créditos sujeitos à atualização monetária, será o 
constante do saldo no início do ano-calendário considerado. 

§ 5º Além da percentagem a que se refere o § 4º, a provisão poderá ser acrescida: 
a) da diferença entre o montante do crédito habilitado e a proposta de liquidação 

pelo concordatário, nos casos de concordata, desde o momento em que esta for requerida; 
b) de até cinqüenta por cento do crédito habilitado, nos casos de falência do 

devedor, desde o momento de sua decretação. 
§ 6º Nos casos de concordata ou falência do devedor, não serão admitidos como 

perdas os créditos que não forem habilitados, ou que tiverem a sua habilitação denegada.  
§ 7º Os prejuízos realizados no recebimento de créditos serão obrigatoriamente 

debitados à provisão referida neste artigo e o eventual excesso verificado será debitado a 
despesas operacionais.  

§ 8º O débito dos prejuízos a que se refere o parágrafo anterior poderá ser 
efetuado, independentemente de se terem esgotados os recursos para sua cobrança, após o 
decurso de: de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

a) um ano de seu vencimento, se em valor inferior a 5.000 UFIR, por devedor; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

b) dois anos de seu vencimento, se superior ao limite referido na alínea a , não 
podendo exceder a vinte e cinco por cento do lucro real, antes de computada essa dedução. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 9º Os prejuízos debitados em prazos inferiores, conforme o caso, aos 
estabelecidos no parágrafo anterior, somente serão dedutíveis quando houverem sido 
esgotados os recursos para sua cobrança. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 
20/6/1995) 

§ 10. Consideram-se esgotados os recursos de cobrança quando o credor valer-se 
de todos os meios legais à sua disposição.  

§ 11. Os débitos a que se refere a alínea b do § 8º não alcançam os créditos 
referidos nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "h" do § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.065, de 20/6/1995) 

 
Seção IV 

Do Regime de Tributação com Base no Lucro Presumido 
 
Art. 44. As pessoas jurídicas, cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha 

sido igual ou inferior a 12.000.000 de UFIR, poderão optar, por ocasião da entrega da 
declaração de rendimentos, pelo regime de tributação com base no lucro presumido. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

§ 1º O limite previsto neste artigo será proporcional ao número de meses do ano-
calendário, no caso de início de atividade.  

§ 2º Na hipótese deste artigo, o Imposto de Renda devido, relativo aos fatos 
geradores ocorridos em cada mês (arts. 27 a 32) será considerado definitivo.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do 
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de 
plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de 
chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 
70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do 
Capítulo 81 da Tipi.  
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Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para 
pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.  

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica às 
vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.  

 
Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa sediada no exterior para 
entrega em território nacional de material de embalagem a ser totalmente utilizado no 
acondicionamento de mercadoria destinada à exportação para o exterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de 
Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 
casos que especifica; sobre o pagamento e o 
parcelamento de débitos tributários federais, a 
compensação de créditos fiscais, a declaração de 
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 
legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º 
dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 
ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no 
caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  
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§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 

de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 
11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 
objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 
vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 
nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito 
previsto no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

                                                      
1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido 
no § 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 
1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 
ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 
mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" 
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do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 
acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 
em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 
submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 
determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 
receita bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham 
tido a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º 
do art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 
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Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII 
do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, 
no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, 
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo 
autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 
inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 
12.507, de 11/10/2011) 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com 
os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 
trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 
11/10/2011) 

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 
do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução 
no mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 
serviço de transporte de carga prestado por:  

I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 
cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição 
de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 
inciso IV do art. 33) 

§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta 
Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do 
caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 
objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-publicacaooriginal-22239-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5697/2019 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 
1/1/2015) 

§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor 
justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do 
ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito 
previsto no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com 
redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido 
no § 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir 
da efetivação da venda.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 
 

Auto de Infração sem Tributo 
 
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 

exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.  
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 

respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 
5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao 
do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.  

 
Multas de Lançamento de Ofício 

 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
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I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto 
ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 
de declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 
ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 
líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela Lei 
nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 
1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
(“Caput” do parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 
I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 
prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 

8.218, de 29 de agosto de 1991;  
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º 

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 
1991.  

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que 
derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer 
incentivo ou benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 
má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 
 
Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
 
Art. 46. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 
transforma Funções Comissionadas Técnicas 
em cargos em comissão, criadas pela Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 8.460, 
de 17 de setembro de 1992, 12.024, de 27 de 
agosto de 2009, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 
12.249, de 11 de junho de 2.010, 11.941, de 27 
de maio de 2009, 8.685, de 20 de julho de 
1993, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 3.890-
A, de 25 de abril de 1961, 10.848, de 15 de 
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março de 2004, 12.111, de 9 de dezembro de 
2009, e 11.526, de 4 de outubro de 2007; 
revoga dispositivo da Lei nº 8.162, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2018, a 

crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos 
sólidos utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 
produtos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na 
Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos 
ou bens descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

§ 2º Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI - 
TIPI, os materiais adquiridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de 
que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 6º O crédito presumido de que trata o art. 5º desta Lei:  
I - será utilizado exclusivamente na dedução do IPI incidente nas saídas dos 

produtos que contenham resíduos sólidos em sua composição;  
II - não poderá ser aproveitado se o produto que contenha resíduos sólidos em sua 

composição sair do estabelecimento industrial com suspensão, isenção ou imunidade do IPI;  
III - somente poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 

diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com número mínimo de 
cooperados pessoas físicas definido em ato do Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a 
participação de pessoas jurídicas; e  

IV - será calculado pelo adquirente mediante a aplicação da alíquota da TIPI a que 
estiver sujeito o produto que contenha resíduos sólidos em sua composição sobre o percentual 
de até 50% (cinquenta por cento) do valor dos resíduos sólidos constantes da nota fiscal de 
aquisição, observado o § 2º do art. 5º desta Lei.  

Parágrafo único. O percentual de que trata o inciso IV deste artigo será fixado em 
ato do Poder Executivo.  

 
Art. 7º O § 2º do art. 4º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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